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Informativo 
  



INFORMATIVO 

PPPA 2024-2027 
Projeto de Lei do Plano Plurianual  

 O Projeto de Lei do Plano Plurianual (PPPA) elenca as perspectivas e objetivos estratégicos que norteiam a atuação do Estado, 
além dos programas, ações e subações, de forma regionalizada, para o quadriênio 2024-2027. 

PPA e Planejamento Estadual 

O PPA é aprovado por lei quadrienal e tem sua vigência 
estabelecida do segundo ano do mandato executivo até o 
final do primeiro ano do mandato seguinte. No presente 
caso, a vigência deste plano se inicia em 1º de janeiro de 
2024 e termina em 31 de dezembro de 2027.   

Esse instrumento é o principal mecanismo de 
planejamento orçamentário da administração pública 
brasileira, obrigatório para a União, estados, municípios e o 
Distrito Federal. 

Em Pernambuco, ele configura-se como o elo entre o 
planejamento de longo prazo da gestão estadual com o 
orçamento público. A sua elaboração está fundamentada em 
um diagnóstico que leva em consideração outros 
instrumentos de planejamento globais e específicos para 
Pernambuco, tais como: 

➢ Plano Estratégico de Longo Prazo de Pernambuco - 
PE2035 

➢ Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - Agenda 
2030 da ONU 

➢ Plano de Governo vigente 
➢ Seminários Regionais Ouvir para Mudar 

O projeto do PPA 2024-2027 segue, como visão de 
futuro, o lema “Um Estado mais próspero, justo e 
sustentável”. Assim, define três grandes focos prioritários 
de atuação que devem ser observados na construção de 
toda política pública: (i) pessoas em situação de pobreza; (ii) 
mulheres; (iii) crianças e pessoas com deficiência. 

Nesse sentido, foi organizada a estratégia de gestão 
em Pernambuco para os próximos anos em seis diretrizes, 
visando a alcançar cinco objetivos estratégicos para os 
quatro anos do PPA 2024-2027: 

• Diretrizes: Transversalidade, Sustentabilidade, Inovação, 
Territorialidade, Inclusão e Excelência. 

• Objetivos estratégicos: Conhecimento e inovação; Saúde 
e qualidade de vida; Segurança e Cidadania; 
Desenvolvimento sustentável; Gestão, transparência e 
participação. 

Destaca-se, ademais, que o PPA 2024-2027 deverá ser 
alvo de revisões anuais de suas programações, que 
tramitam nesta Casa na forma de projetos de lei específicos. 

Valores por Objetivos Estratégicos 

O PPPA traz o planejamento orçamentário para o 
próximo quadriênio, em cada objetivo estratégico: 

Tabela 1 – Projeção dos orçamentos por objetivo 
estratégico do Estado de Pernambuco                 R$ bilhões 

Objetivo 
Estratégico 

2024 
2025-
2027 

Total 
Total (%) 

(a) (b) (a+b) 

Conhecimento e 
Inovação 

8,21 23,73 31,94 17,1% 

Segurança e 
Cidadania 

5,59 18,31 23,90 12,8% 

Saúde e 
Qualidade de 

Vida 
9,47 31,50 40,97 21,9% 

Desenvolvimento 
Sustentável 

5,62 20,86 26,48 14,2% 

Gestão, 
Transparência e 

Participação 
14,38 49,42 63,80 34,1% 

Total Geral 43,27 143,83 187,1 100% 
Fonte: PPPA 2024-2027. 

Os dois maiores programas do governo são: 

• Ações de Previdência aos Servidores (14,7% do 
total): refere-se à concessão de benefícios 
previdenciários aos servidores do estado, em todas 
as secretarias e Poderes. 

• Juntos pela Educação (13,5% do total): instituído 
pelo Decreto nº 54.836/2023 com a finalidade de 
fomentar a educação inclusiva, equânime e de 
qualidade social, mediante um regime de 
colaboração com os municípios. 

Esses programas respondem por mais de 28% de 
todo o valor previsto no PPPA a ser despendido no 
período 2024-2027. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Regionalização 

Um dos compromissos do PPA é trazer os objetivos do planejamento estadual de forma regionalizada. A 
população pernambucana está distribuída em 184 municípios, mais o Distrito Estadual de Fernando de Noronha, 
agrupados em 12 Regiões de Desenvolvimento do Estado (RDs), com suas especificidades próprias. 

Nesse sentido, o PPPA 2024-2027 traz a regionalização das metas físicas de todos os programas orçamentários 
previstos para o período, em cada RD. A maioria dos programas, entretanto, possui a indicação de meta não 
regionalizada, o que dificulta o acompanhamento da execução orçamentária conforme a localização do gasto. 

Abaixo, tem-se a distribuição percentual dos valores previstos no PLOA 2024, que é reflexo do planejamento do 
PPPA 2024-2027, por RD: 

 
Não Regionalizado (84,47%) 

RD 1 - Sertão de Itaparica (0,23%) RD 5 - Sertão do Pajeú (0,29%) RD 9 - Agreste Setentrional (0,25%) 

RD 2 - Sertão do São Francisco (0,61%) RD 6 - Sertão do Moxotó (0,29%) RD 10 - Mata Sul (0,67%) 

RD 3 - Sertão do Araripe (0,29%) RD 7 - Agreste Meridional (0,49%) RD 11 - Mata Norte (0,47%) 

RD 4 - Sertão Central (0,39%) RD 8 - Agreste Central (1,33%) RD 12 – Metropolitana do Recife (10,23%) 
 

 

Educação, Saúde e Segurança 

A tabela seguinte apresenta, para o próximo quadriênio, os recursos previstos para os principais programas, nas três 
áreas de atuação governamental mais relevantes: 

➢ Juntos Pela Educação: Instituído pelo Decreto nº 54.836/2023 com a finalidade de fornecer educação pública 
de qualidade com equidade da rede escolar, mediante o regime de colaboração com os municípios, além de 
ampliar oportunidades de acesso a prática esportiva por parte da população. 

➢ Atenção Especializada de Média e Alta Complexidade e Assistência Farmacêutica: Tem a finalidade de 
desenvolver e aperfeiçoar a prestação dos serviços de saúde à população, com acesso as ações de média e 
alta complexidade; garantir a dispensação de medicamentos à população usuária do SUS; promover e apoiar 
as políticas públicas de enfrentamento as situações adversas, na área de saúde pública, através de um conjunto 
de ações de prevenção e combate, frente às situações de emergências e calamidades, objetivando o bem estar 
da população. 

➢ Juntos Pela Segurança: Objetivo é reduzir a violência, em especial as mortes violentas intencionais, os crimes 
violentos contra o patrimônio e a violência contra a mulher, por meio de ações preventivas e repressivas, com 
emprego de ferramentas de gestão para resultados. 
 

Tabela 1 – Programações quadrienais dos principais programas nas áreas de educação, saúde e segurança - Em R$  

Programa 2024 2025-2027 Total 

Juntos Pela Educação 6.601.953.800 18.621.255.200 25.223.209.000 

Atenção Especializada de Média e Alta Complexidade e 
Assistência Farmacêutica 

4.862.748.300 16.819.542.900 21.682.291.200 

Juntos Pela Segurança 4.002.625.700 13.236.593.700 17.239.219.400 

Fonte: PPPA 2024-2027 

Na sequência, será realizado um breve diagnóstico a respeito de cada uma dessas áreas a partir da evolução dos 
seus principais indicadores. 

 
 

 



 
Saúde 

O PPPA 2024-2027 indica que um conjunto de estratégias 
estão sendo desenvolvidas para a melhoria contínua no sistema 
de saúde pública de Pernambuco. 

Em 2023, por exemplo, foi lançado o Programa Cuida PE, 
cujo objetivo é reduzir a fila de espera dos pacientes que sofrem 
com casos de média e alta complexidade, oferecendo consultas 
especializadas, procedimentos cirúrgicos e exames. Além disso, 
buscando atender o público feminino, foi lançado o Cuida PE 
Mulher, com a finalidade de oferecer atendimento médico e 
orientações sobre saúde feminina. 

Dentre os indicadores selecionados pelo Estado para 
acompanhar a área de saúde, destacam-se a Taxa de 
Mortalidade Infantil (por mil nascidos vivos) e a Taxa de 
mortalidade por causas evitáveis1 (por 100 mil habitantes).  

 

Gráfico 2 – Taxas de mortalidade infantil e de mortalidade por 
causas evitáveis do Estado de Pernambuco – 2016 a 2022. 

 
Fonte: Relatório Quadrimestral de Gestão Social referente ao 2º quadrimestre de 
2023 – Seplag. 

De forma a contextualizar esses dados, ressalta-se que a 
média da taxa de mortalidade infantil dos países da Organização 
para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em 
2021, era de 5,6; já a média nacional é de 12,9. 

 
Segurança 

No âmbito da segurança pública, o PPA 2024-2027 
destaca o lançamento da Política do Juntos pela Segurança, 
dividida em seis eixos estratégicos: prevenção à violência; 
cidades seguras e articulação com os municípios; polícia e 
defesa social; articulação com o sistema de justiça; 
administração prisional e ressocialização.   

O indicador mais utilizado para medir os resultados na 
área de segurança pública é o número de crimes violentos 
letais intencionais (CVLI), que corresponde aos homicídios 
dolosos, latrocínios, lesão corporal seguida de morte, além 
de mortes decorrentes de confronto policial. 

 

Gráfico 3 – Taxas de CVLI do Estado de Pernambuco – 2016 
a 2022. 

 
Fonte: Relatório Anual de Gestão 2022 – Seplag. 

Como comparação, a média atual dos países que 
compõem a OCDE é de 3,1 homicídios para cada 100 mil 
habitantes, enquanto a média do Brasil é de 21,7. 

Educação 

No âmbito da educação pública, o PPPA 2024-2027 destaca a criação do Programa Juntos pela Educação, que terá como 
compromisso garantir o crescimento dos índices educacionais como reflexo da qualificação da educação básica. Suas principais 
estratégias principais são: fomentar um ensino de qualidade nas escolas da rede estadual e auxiliar na correção da distorção 
idade-ano, promovendo a melhoria da aprendizagem mediante políticas educacionais e da valorização profissional. 

Os principais indicadores apontados para o acompanhamento dos resultados da educação pública são as notas do Ideb 
(exame bianual realizado pela União) e do Idepe (exame anual realizado pelo estado), para o ensino médio. Destaca-se que a 
aferição do Idepe não foi realizada em 2020 por causa da pandemia de Covid-19. 

 
 

Gráfico 4 – Ideb e Idepe do estado de Pernambuco – 2015 a 2022. 

 
Fonte: Relatório Quadrimestral de Gestão Social referente ao 2º quadrimestre de 2022 – Seplag. 

 
Vale apontar que o Ideb de 2021 de Pernambuco (4,4), para o Ensino Médio, coloca o estado na 3ª melhor posição no 

ranking nacional, empatado com Ceará, Espírito Santo e São Paulo e atrás apenas do Paraná (4,6) e de Goiás (4,5). 
 

 
1 Segundo a plataforma tabnet, do Datasus, mortes evitáveis são aquelas decorrentes de um agravo ou situação prevenível pela atuação dos 

serviços de saúde, mas que incidem, provavelmente, quando o sistema de saúde não consegue atender as necessidades. 
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